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Assignaturns 
Por series de 6 ou l:! 1111111. (c.i•la 11.•) ~O r1"i' 
Pro" ineias, idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . ~O • 
Extrangeiro e Colonias, ide111 .. .... . ;;o • 
Urazil, idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 • 

·~~~~~\.~!o ~~~W\~1~~~~~ 1 

Rua dos Correeiros, 2f1, L 6 (vulgo T. Palha) 

Annunoios 
r~11la li11ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~o r~is 

Qua11,lo a1·01111la11hndo de d~~rnhos, gr•YU· 
r.1~, 11101Mos 11u 111oltl1·s. ~rr~ augmentado o 
preço dn a~>i~n;itura do jornal. 

EXPEDIENTE 

Este numero ainda 6 publicado com atrazo, 
devido a continuar o incommodo de saude do 
nosso redactor principal. Como semestre, con
t a m -se sempre seis numeres segu idos do jornal. 

V amos proced er á cobrança d as assignaturas 
em Lisboa do primeiro somostre corrente. 

Pedimos :tos &!"8. a ssignantes das provincias o 
favor d e nos envia r e m pat•a a rua dos Fa nqueiros , 
n .• 190, a impor ta11ci:t dos seus debitos, pela n1e
lhor via ou m aneira que s e lhes p roporcion a r. 

Á.LER.TA 

Palanas do finado SaraÍ\·;1 Lima na sessão da assembléa geral 
da Associação Commcrcial de Lisboa, em 2.J de junho ultimo : 

E preciso accordar d'est:i lethargla que nos tem atrophiado, e 
prepararmo-nos para em columna cerrada defendermos a dignidade, 
o brio e os justos interesses do honrado corpa commercial de Lisboa. 

Contribuição industrial 
IX 

FECHADAS violentamente pelo governo intolerante as 
tres principaes associações do commercio e indus
tria da capital, crescendo ainda a indignação pu

blica, o governo que muito cuid:ido lhe davam as elei· 
cões, teve de adiar estas e procurar um calmante. 
• Para isso, teve artes para conseguir levar os princi
paes representantes das associações dissolvidas até ao 
paco, para implorar de El-rei a sua intervenção. 

b governo, que antes teimava obstinada e intransi
gentemente em não deixar de cumprir a lei da contri
buição industrial, já poude concordar e deliberar a sua 
suspensão, mandando immediatamente revêr a lei, para 
o que se nomeou uma commissão especial. 

chusma para a creação de novas associações das duas 
classes, tres outras em lugar das tres dissolvidas. 

E as eleições, que tantos cuidados originavam ? Novo 
compasso de espera, e os animos irriquietos dos cida
dãos ollendidos e descontentes não se tranqui ll isaram 
ainda. 

Cooperativa Industrial dos Lojistas de Calçado 
n .. 1/.mcete c:m .11 d+.! j .. rntiro de! J1~t1.J. 
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Associação Industrial Portuense dos Lojistas 
de Calçado 

Inquerito á sapata1·ia f ortucnsc 

Co111i1111aç.io 

Quesitos apreuntados á 4.• commlssão 

1.• Quesito.- Qu:tl a fórin:t de fo1cr entrar no bom caminho 
o operario que tendo frequentado diffcrentcs oflicinas é tido por 
inciYil, pouco dado á disciplina, deohonesto, mandrião ou dernr
deiro? 

2.• Quesito. - Qual a fórma de resoh'er as questões entre pa
trões e officiaes? 

Prometteu-se ao mesmo tempo acudir aos inconve
nientes da dissolução das associações. Ao fim de se pen
sar muitos dias appareceu a triste lembrança de crear 
uma camara de commercio e industria, sujeita ao gover
no, sem liberdade para defender com independencia os 
interesses das classes, e foi marcado 9 praso de trinta 
dias para a maioria dos socios das tres associações 
requererem passa1ren1 para a celebre camara do com-
mercio, se queriam rehaver os espolios das associacócs ! Resposta d:t 4.• commissão 

A resposta foi digna e nobre do honrado corpo com- . _ . . . . . A comnusuo re~pondcnJo no 1.• quesito que lhe foi apresen-
mercial. Dispensaram-se os esp?hos a troco de um acto 

1 
tado, propõe que para o futuro regulamento interno da nossa 

que envergonhava os que accettassem, e correu-se cm T Associação sejam mendonados os seguintes artigos : 



Artigo 1.• - Que nenhum dos nossos associados acceite qual
quer operario nn sua otlicina sem que este \'enha munido de um 
ccrtificad~ pass,,do pelo patrão d'onde sahiu, pelo qual prO\·e que 
sempre foi bem comportado. 

Art. 2.•- Que embora o acceitc fi.:ad respon~:l\'el a indemni
sar o patrão de onde sahiu, de qualquer prcjuizo, que, por ,·cn
tura, de boa fé, tenha sido ,·ictim:i. E na parte <iue respeita ao 
seu comportamento moral1 a commissão cntcnde que todo o pa
trão tem o direito de reprimir e até de cxpuhar da sua officma 
todo o operario que, menospresando a sua dignidade e o nome 
da classe, commetter abusos illudindo a boa fé do seu patrão. 
i'!'este caso.º patrão fará constar no certificado que passar essa 
c1rcumstnncrn. 

Respondendo ao 2.• quesito :-Questões entre operarios e pa
trões, entende a coo.missão que o tribunal mixto de que falia o 
art. 6.0 do nosso Estatuto ser:\ sufficicntc para as resolver confor
me a natureza d'ellas. 

A COM.MISSÃO 

Anto11io Martins Via1111a. 
José Hei/em. 
João Rodrigues. Pereira. 
José Ferreira da Rocha. 
João Fernandes da Cunha. 

O officio de sapateiro no antigo regimen 
Regimento para o governo economico da Bandeira 

e officio de çapateiro 

(Continuação) 

CAP. 56.• 

D nl'I c o i:.eafi ' "<'<lnclas 

E mandüo, que daqui cm diante nenhuma Pessoa de qualquer 
qualidade, e condição gue seja, ,·enda n·es1as CidaJes, e seus Ter
mo:; fóra das loja5 as Obras que pertencerem ao Officio de Çapa
teiro , ou sejam ,·clhas, ou nO\'aS ainda que seja Official exammado 
do mesmo Officio, e o que o contrano fizer pa~ar:i da Cadeia, 
aonde cstar:i ono dias dez cru1ndos, ametadc ran\ as dcspezas do 
Officio, e a outra metade para as Obr"s da Cidade. 

CAP. 57.• 

E aquelle que me ter n\»tns Cidades, e seus Termos qualquer 
Obra feita cm Reinos Estr;ins_eiros, que for pertcncen1e ao dito 
Oflicio, e a \'cndcr, ou pelas J<uas, ou em schrndos, ou cm lojas 
de Mercadorias, pagur:I pela primeira 'cz, da Cadeia, aonde esrnrá 
oito dias 'intc crusados e pela scgundn cincocnrn, e se lhe to
mará a fazenda .por perdida de que se farão trcs par tes, uma que 
será para as Obras das Cidades, e a outra para as despezas do Of
ficio, e a outra para quem o nccuS«r, por assim estar julgado por 
Sentença que irá ao diante copend:i. 

CAP. 58." 

E em todos os c:isos cm que por este Regimento se pocm pena 
pecuniario por alguma culpa sendo os Juizes os accuzadores será 
a sua parte parn as dc;pe1ns do Otlicio, e a demandarão tanto 
elles, como oll lrn qualquer Pessoa, perante os Almotaccs, mas 
sendo as cu lpas grandes forüo Auto, e o remeterão •Í C:imcra para 
nella serem sentenciados cm primeira instancin como for de jus-
tiça. 

CAP. 59.• 

Os Eleitos, nas Eleiçocns que fiscrcm d"s Pessoas que ~ ão de 
ser.ir os Cargos do Ollicio, nüo vornr5o para Escrh·ão delle, nem 
para Escri\'ãO das Compras cm nenhuma Pcs~oa, que costuma 
andar por Feiras, por que tcm mostrado a expcricncia, o irrcpa
ra"cl damno que tem causnc.!o ao bem commum do mesmo Offi
cio, assim nos Gcneros que 'ão \·cn.!cr :is dit;is Fciras, como nas 
faltas que fosem na sua ohri;:ao;5o cm quanto handão nas di:as 
Feiras; e os que fizerem o contrario scr:lo os ,·otos nulos, e pa
gará cada hum dois mil réis amet;1dc para as Cidades. e a outra 
ameindc para o accusador, e este Capitulo se lerá em todas as 
Eleiçoens. 

CAP. óo.• 

to, que o rde\'C, pagotr.í quatro mil r~is para as despezas do Offi
cio; cm a qual pen.1 os mesmos Juizcs o condemnarão, e isto por
tando por té o i::scri\'iíO do dito OITicio, ou outro qualquer que o 
requerer ao tal Official, sob a dita pena que "iesse perante os 
<li tos Juizes; e a mesma pena ha,·erão os Juizcs, ou cada hum 
tlclles. que sendo chamados para algum ajuntamento não \'icrcm, 
e o dito f::scri\'ão 1cr•I fé em todas as coisas, que tocarem ao 
mesmo Otlicio. 

CAP. ti1.• 

:\landão aos Almotaces das Exccuçnens, Meirinho das Cidades• 
e mais Jm,1iço1s a quem este R~i;imcnto for ap_resentado, que sen
do-lhes requerido o seu cumprimento pelos Ju1zcs, e outras quaes
qucr PcssO<lS do dito Oflicio, o dem a exe.:ução, fassão inteira
mente cumprir, e guardar, sem que lhe ponhiío Ju"ida, ou queirão 
interpretar as co1zas que nelle se dispoem, por que tudo se obser
rnr:í, e guard.ird como nelle se declara, e não o fazendo assim os 
Senndos os suspenderão de seus Otlkios, e lhes darão a mais pena 
que lhes p:ireccr con\'enicnte, conforme a culpa que lhes for acha
da: E este Regimento se cumprid como nelle se contem, o qual 
"ªi por nós asslgnado: Lisboa occidenrnl, desanove de Novembro, 
de mil setecentos e 1rint;1 e se is. uAntonio Leitão de Faria, o es
cre\'in, ·~lanocl Rebelo Palhares o fiz escrever•, «Francisco da 
Cunha Rego•, •João de Torres da Sil"ª'" uPcdro de Pina Couti
nho•, ·Elcu terio Colares de Carl'alho•, •Antonio Leitão de Fa
ria•, · Manoe l Borges•, •M:inocl da Sih•a•, •1'lanoel João Rodri
gues•, •Bento J osé~ Quarcsman. 

Secção Industrial 

As camurças 

As camurças dirferem das outras pellcs cortidas cm se empre
gar como agente conservador um. ol~o de peixe: sâC) cortidas com 
oleo. O nome vem-lhes de um Ca' 1corne, anulop1mo do ·genero 
'R._upicapra, que habita os Alpes e os Pyrcneos, e o qual tem por 
nome \ulgnr-Cm1111rça. l~, comtudo, a pelle d'estcs animacs a 
que rclatirnmcntc menos se emprega. 

As camurc~s ~ão gernlmcntc pclles de carneiro, veado, cabrito 
montez, cahr:i,, 'i1dfo>, rcnna q; .. mo (Dama vulgaris). As opera
ções preliminares >iio as mc>mas das pcllicas. Só depois das pelles 
dc>earnadas e limpas é ttue principiam as operações especiaes 
para o preparo das camurças. A primeira d'cllas é, com cutelo 
apropriado, dcsembarnc;al-ns da camada superficial da llôr, o que 
augmentn a llex1hilid;1de das pcllcs, torna mais facil a pene1racão 
da substancia conscn·adora e da tinw-nas que dc\'em ser tin'rns 
-e permitte se possam 'ª"ª'" l\cm a todas as pelles para camurça 
se tini a flôr, é, porém, isto indispensa\'el cm algumas (cabra, bode, 
gamo e camurç:1). 

Preparadas assim, as pcllcs siio tratadas, como as pellicas, por 
uma p:1sw de fardlo, prcp;oro este que muitos julgam dispensavel. 
Segue-se a cortimenw, para a qual todos os olcos de peixe podem 
ser\'jr; prcfercm·se, porem, os de ha)cia, boca hau e sardinha. 

I:: do lado correspondente :i flôr que se npplica com a pa lma 
d~ mão o olco cmprcg:rdo, sujeitando as pelles, suffic ientemente 
oleadas1 {i acçiío de um pisão especial e depois seccando-as aQ ar. 
A upphcaçiío do olco, o opisoamcnto e a seccagcm repetem-se 
tantas \'ezcs quant:is as ncccss:irias pnrn que a pclle se torne bem 
flcxh·cl e cxha le cheiro similhantc ao da mostarda. O tempo e nu
mero de opcra~õcs ncccssari:rs \'Oria com a espessu ra, compatibi
lidaJc e elasticidade primiti\'as d:is pellcs. O oleo, p~rém, só pouco 
d'clle fica assim lii:aJo intimamcmc aos elementos dcrmicos, ape
nas mcch;1nic:m1c111c embebe a p~llc, o t ratamento seguinte \'ae 
produzir este desejado cffcito. 

As pellcs cmprlhadas são mettidas n'uma estufa, ou em casa 
bem fechada e com con\'enicnte temperatural de moJo que se dê 
começo de fermentnçiío, a qual se e' ita, "{i a ~m do que deve ser 
desmanchando rcpctidas \'Czes :is pilhas. 

Quando as pcllc>, de br.mcas que eram, se tornam amarella
das, a cortimenta cst:I finda; rcstn raspar ainda cautt-losamcme o 
lado da tlôr e cxtrahir a materi:i gorda cm cx.:esso, o que se con
segue sujeuando ns pcllcs a forte prcSsão primeiro, d<opois la\'an
.io.as cm dissoluções fr.icas de potassa ou de sóda. 

O olco que 'ªe das pclles, por cxprcss3o (ao qual os fr:mcezes 
denominam d<'frr.1.<) as,im como as materias ~ordns que se cxtra
hem das lcxi,·ws com que se la\'aram as pclles - decompondo a 
parte saponificada <l'estas lexi\'ias pelo acido sulfurico - cmpre-
5a-se como corro gordo para a preparação de couros e pelles 
coriidas (os couros cnsrax.1dos), ou simples, ou misturados a ou
tros oleos animaes. 

E qualquer Official que for chamado por parte dos ditos Jui-
zes para algum ajuntamc1110, ou parn algumas Obras sobre que 0 (Relatorio do inspector geral do sen·iço teclmico adua11eiro p or 
h aja diferensa, e n5o vier, constando não ter legitimo impedimen- T F . éMattoso Sa11tos- 1889, pog. 10). 



.A. Sapatari a. Por t n~·u<-:r.n 10 

A tempera de f mamcrt~s 

O machini~mo de tal maneira tem cmrado n.1 fabricação co 
calçado, que talv~z seja util dar aos nossos lcitore ' o meio c'e 
proceder a tempera das forra111en1>1s de que se servem. 

N't1ma 1•asilha de ferro deita-se pou~o mais ou menos 100 gram
mas de olco ou azeite de peixe h~m purilic,1do; :1juntcm-sc 200 
grammns de resina ordimiri:i; aqueça-se sobre um fog'l brando, 
mcchcndo com um bocado de madcini; i1ssi111 que as duas sub
standas, n?.citc e rcsin·1, csllvercm bc1n misturndas, ajuntçm-s~ 
75 grammas <k cêbo pu:·ilkado que se deve fundir (l parte. E esta 
prcpara~ão que s. rn: para a tempera da fcrrnmcntn. Aquece-se 
esta ut~ ao ,·crn1c]h() cs~uro, n1<:q.tulh;.1-sc nn compo·.içflo indica
<l:1, retira-se e ton~:: se a aquec.-r no 1·ermclho c'.:uro. llcs:a ago
ra apenas 1111.r .;ulh:1l-a cm ai;ua fria. 

Os srs. Grandella & e: na Exposição Industrial de Belem 
A 1i1rine d·e:.tes expositores tornas~ nornl"cl não sómente pe

la l'aricdadc e quantidade de calçados cxpos!os, mas 1<1mbcm pe
la boa disposi~ão com que foram collocados. 

Como é ~abido não são f,1hricantes de cal~ado, nrns commer
ciantes, que compram a di,·ersos fornecedores ou obreiros. 

Commet1cram o erro de envoh·cr nô i;rupo exposto alguns 
sapatos es11·m17ciros cie oriçcm austri'1Crt, do qul! nfio infor1nan1m 
a direcção d.1 Exrosiçiío. E não era preciso rnl cxpcdicme, se pa
r.1 d.1r realce IÍ collec~ão podiam aprcscnrnr l>otim1s e sapa!os, de 
fabricação nacional, muito aceiados, muiro pcrfciros e assaz ele
gantes e n 'este sentido a collccção brilha pelo sorrimenro em pel
lica cabrito glacé, e cm setim, de cujo productor bem merecia 
qu~ os sr>. Gr.mdclla & C.• não occuhassem o nome, por lhe ser 
bem cabida e merecida uma recompensa de 1•alor. 

Tambcm entram na collecção alguns tamancos ou chinellas de 
sola de madeira, cuja orii;cm suppômos ser de fabricação por
tuense. 

Secção Commercial 

O negocio em Lisboa 
Temos de nos refe rir n'esra secção ao mez de fevereiro. É 

sempre tal mcz de fraco mo1·imen10 na sapataria, mas no anno 
correnre, cm que supportamos a crise economica que cs1{1 enfra
quecendo o paiz, e tem reduzido o trabalho, foi o pcior de todos 
os fcl'erciros. Vendas em diminuição, preços cm declinação, pouco 
trahJlho cmlim. J'\ão se ganha o sutlicicn!e para occorrcr ás dcs
pczJs, é o que se ou1·c e se sente. 

Qual é o remedio que o gol"erno pensa apflicar para diminuir 
o mal i;cral ? :-<ão nos consta n.:nhum, e o ma me crescendo, não 
se sabendo quando ha1·crá melhoria ! 

A sapataria em França 
J;\nu1is a primavera se annunciou de ião ale;;re maneira, e os 

principios d'cstn estação decorreram n'uma serie inin terrompida 
de dias cheios de sol, que os passeiantcs pari;ienscs largamente 
aprovcitarom. 

J:\ nõo era cm verdade muito cedo para que os negocios reto
massem 1·igor, porque acabamos de passar um periodo de calma
ria enervante. 

PJra os armazens a retalho a estação de im•erno foi \"erdadei
ramente desasrrosa. O calçado d·agasalho, os feltros, as galochas 
e os artisos de caoutchouc não se venderam. Foi pois mister 
amontonr grandes quantidades nas rcsCrl'as, e, como se compre
hendc, resultou d"isso uma certa difllculdndc no momento do pa
gamenro. 

N'e;t11s condições, a 1·olta dos viajantes foi, com raras exce
pçócs, pouco fructuosa, o que não foz au1111nor bem o fururo. 

Em Paris, as manufacturas !ivern:n dil'Crsns ~Orles. Umas t ra
balham bem ac!ivamente, emquanro que outrus csrão geralmen
te cm calmnrin . 

Ainda que ajudadas por um tempo explcndido, as festas da 
Paschoa não deram o que d·enas se podia esperar. 

Fizeram-se comrudo alguns negocios e os armazcns a retalho 
não til'eram muito que se lastimar. 

A sapat;1ria de medida, em Paris, trabalhou um pouco na ultima 
quinzena de fevereiro. Se C>te lii:cirn começo de estação podcs~e 
;cr o sign:1l de um revi<toramcmo serio e duradouro, o 11·abalho 
estaria assesurado pelo menos por nlgum tempo. 
. As noticrns que nos chef:am dos departamentos attcstam uma 

$ltuaçiio melhor momcntanca. 

Em Fougcrcs, !cm-se trabalhado acrivamente até hoje nas cn
commcndas de nrão, cujas entregas se fazem sem cessar. i\las ha 
algumas apprehemó,s ;\cerca das encommcndns de im·crno, que 
ate agora, não s5o muiro abundantes; pelo mtnos em cenas casas 
que tivcr:im de reduzir as horas de t r~balho. Esperam-se sorti
menros de 1·erão, sem <' que a derrocada se poderia accenruar. 

Nos grnndcs cenrros a fabricaçiío não foi muito mó. 
As mnnufacruras d'Angers, 13lois, lc i\lans, Nantes, Nimcs, 

'.ours, Nnncy, Limog.-s, 13oulogne-sur-Mer, Rcims, Roman., e!c., 
tivcrnm bnstantc ~ue fo1cr e n'ellas rcm reinado uma cerw acri 
vidade mé estes dias. Mas, ahi tambcm, conta-se muiro com os 
pedidos de ~ortimcnros d'artigos de verão, que e~pcremo-l'o, serão 
bastanrc abundantes para occupar o pessoal e alimentar assim o 
mo,·imcnto indusrrial e commcrcial do paiz. 

Os f,1brican1cs d•tS principaes cidades da prmincia tambcm 
trabalharam bas!~n!c por occasi5o d.is festas da Paschoa. 

As cncommend:1s rermiuiram occupar os opcrarios e tudo 
parece retomar o seu curso normal e fazer e.perar trabalho pelo 
menos durante alguns mczes. 

(Do Fr.111c Par/e11r). 

Em Inglaterra 
A situ;1ção commerci.,I de Inglaterra, durnnte o mez de fcvrei

ro, foi d;1s mais s<11i,fatorias. 
Em Londres, Bristol, Kaucring, muita acril·idndc. 

. Um pou.co menos cm Liverpool e na Irlanda, onde o frio tem 
sido muito uuenso. 

Na Escocia, as tempestades de nel"e fizeram muiro mal aos 
commercianrcs a retalho, mas espera-se muito na primu\•era. 

Nos Estados-Unidos 
-O mcz de fcl"ereiro foi, nos Estados:Unidos, singularmente 

fecundo cm follcncias p;1ra os sapateirns. Comtudo, os jornaes 
C?ns!a1<1r:1m todos a pro~peridade geral do paiz, gra~us :í auscn
cia de greves. 

Secção pautal 

O nosso delegado na commissão revisora 
das pautas aduaneiras 

(Sess,fo de z de março de 1891) 

Ar!. 28.• e 29.• 

O sr. Gomes d,1 Si/1•a deseja fazer algumas considcrnçóes sobre 
os anigos 28.• e 29.•, principalmeme sobre a sua redacção A pa
lavra •prcpnr;1dosu n'esre' artigos dá Jogar n confusões. O couro 
bruro e sccco ou salg •do, e assim se explica que o dire ito seja 
inferior ao que ;1 paurn estabelece para os couros seccos. Mas o 
que quer dizer preparado? O cour,, riraJo do animal, secco ao 
sol ou salgado, é nssim entregue á industria do cortume. Portan to 
a palavr:1 • rrcparadon só serve para estabe lecer uma confusão; e 
por isso é de opinião que ella se elimine d'esres arrigos. Quando 
na a:>socinção industrial se discutiu csre assumpto opinou pela 
entrada li\ re; mas agora estima que se tiYcsse estabelecido o di
reito que esr:í na paurn, porque deu isso occasião a que na nego
ciação do tratado do commorcio com o Brasil o negociador po
desse fazer uma concessão. Portanto, entende que na pauta nor
mal de1i<1m fkar estas taxas; mas propõe que se elimmc d"estcs 
artigos n pnl.1\ ra •rrcrnrado». 

O sr. Co1m•l/1e1ro M.111oso Sa111os diz que não concorda cm 
parte com as oh>Cr\'ações do sr. Gomes da Silva, relativamente 
a pnlal'rn •r,rcparadon, porque entende que clla não se pôde eli
minar abso uiumcntc sem se definir depois o que quer dizer •cm 
hruto• . A coura ma l"em de duas fórmos, ou salgada ou sccca; 
isso depende i;cralmente da sua procedcncia. f::' isso que se en
tende por •preparado•. O couro pódc vi r sccco npcnas, sem pre
paro absoluwmcnrc nenhum, mas pôde vir sali;ndo, ou prcvia
mcnrc mcnido n'um salmoura e depois sec.:o. E' essa a razão 
porque e>t•°l ~·estes artigos a p~laYra •prcpnrndo ... ,\lém d'isso 
os couros mintns ,.C7es vcn1 JOlCJro~l e Ot1trns \'C7.Cs não; tecm os 
abas cort:ul;i~. Tu,!o isto pôde considcn.r-sc çomo preparo. 

O :-.r. Pn:.'iidr111c~ p1.rgu1Fa se r:ão ~t: JiÓc.ic por: ,..rn-r:irados ou 
cortiJo~ ! • 

O >r. Comdlu:iro .\f.1t1mo S.11:tos dir. que pôde, mos parece
" lhe prcfcril'cl dizer, cm 1ez de •preparado., •.:om o preparado 
T nccessario rara ,, !'llttt con~ervação •. 
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O sr. Gomes da Si/..a diz que º'' pratica não tem ha,·ido diíli
cul.ladcs, porque na alfandega sempre >e entcnd~u que era a pcllc 
antes d~ coruda. :\a industria ê que se cham 1 rcllcs preparadas 
;\, rcllcs que, depois de cortidas, teem mais algum preparo. 

O ,r. Co11selheiro J. fauoso S.1111os insiste que se poderâ dizer 
no artigo : •com o preparo necessa~io para a sua conservação., 
cm loga r de •preparado .. 

/\. re~e ito do tratado com o Onisil diz que é bom não ter mui
tas illusoes. En1rcta nt0, da parte do governo de então houve um 
grave erro, que foi o de ter escolh ido o orador para negociar esse 
tratado. 

F.m todo o caso, quanto ao pon•o restricto da conccs~5o que 
o orador fcr., fel-a pon1uc não vi 1 n ·i,so pcri;.:o n~nhum para a 
indu•tria nacional. A quantidade de pdl"s ~ relativamente peque· 
na; e por isso lhe pan:ceu que uma concessão n ·este sentiJo não 
traria nenhum f>rejuiso para a industria n.1cional. 

O sr. Pre· ile111e pcq~unta qu·il era a concessão. 
O sr. Co11$dlrc1ro .'1.t11oso S,m1os responde que era a liber

dade de entrad~, por causa da concorrcncia dos couros argenti
nos. 

O sr. Gomes da Sill•a declara que acccita a moJificacão da 
redacçáo proposta pelo sr. conselheiro ,\f.t11oso Sa111os, e· apro
"eirn a occasião para per!íuntnr cm que artigo se comprehen tem 
as pcllcs cm bruto de annnaes não comprchcndidos nos artigos 
1 a 9. 

O sr. Secreia,.;o r esponde que estão comprchendidos no arti-

go c3,5. 1 d . ~ r . . 1 
onsu ta a a comm1ssao, iOL unnn1mc no pa rcccr <.e que a 

pala•-ra •preparados•, que se lê nos ;1nigos 28.• e 29 •, seja sub
stituída pelas seguintes: •com o preparo inc.lispcnsavel para a sua 
conscrvaçãoo. 

Art. 3o.• e 31.• 

O sr. Gomes da Silva diz que o direito das vaquctas de 120 réis 
tem apenas dado logar a reclamações dos corrceiros, que pedem 
que se \"Olte ao anterior direito de 85 réis. Por sua parte tem siJo 
constantemente a favor do direito de 120 réis; e até lhe parece 
que foi de sua iniciati,·a a propos11 p:tra esta taxa, que não é exa
gerada . .\ \'aqueta é sola com uma cortimenta ordinaria ; e o ora
dor receia que com o andar dos tempos vcnh,1m estes couros com 
cortimenta mais aperfeiçoada. Por isso lhe parece que este direito 
não deve ser reduzido. 

O sr. Co11sellreiro Mauoso Santos peq;unta se o sr. Gomes da 
S ilva julga pratica esta distincção dos nrt1i;os 3o.• e 31.• 

O sr. Gomes da Silva responde que é mdispcnsavcl. Custa-lhe 
a ncccitar a palavra • vaquetu• porque a vaqueta é sola ; masco
mo a industria dos correciros se tem v,ilido d'aquclle art igo du
rnn tc muitos annos, cm 1od,1s as pautas vciu sempre a \'aqueta 
com um direito insignificante. A principio vinham mais ordinarias 
do que hoje; mas é provavel que comecem a vir vaquetas mais 
aperlei.;oadas, e que até a sapatari<t as possa aproveitar. 

O sr. Co11selheiro Ma11oso Sa111os obscn·a que a rn9ueta do 
Orazil cada \"ez é mais aperf~içoad,1; e por isso acha difficuldade 
em distin"uir emre ,·aqueta, atanado e sola. 

O sr. ~omes da Silva diz que o atanado distingue.se bem, mas 
entre a vaqueta e a solJ é menos fadl a distincção. 

A industria dos correeiros que tenha paciencia; já aproveitou 
bastante Cvm o direito de 85 reis, e 120 rêis é aio.la fa\'Or. Ellcs 
ditem que se servem da vaqueta par;i applicaçóes mais grosseiras, 
cm arreios mais baratos, porque para os :irrcios finos carecem dos 
atanados. 

Repete que a vaquc ta é solu, e tanto que os exportadores do 
Brazil dizem: • tan tos meios de soki. . Não propõe que se augnien
tc o direito da raqueta, mas pede que se mantenha o que está. 

O sr. Presidente diz que ha aqui duns questões. A primeira é 
saber se as vaquctas, os atanados e a sola hcam com estes artigos 
differcntes, ou se se ha-de fazer outra classilicacão; a segunda é 
em relação ás ''aquetas, ainda que o sr. Gomes Ja Silva não pro
poz alteração do direito. 

O sr. Gomes d.1 Silva propõe que para os atanados e sola se 
façam dois artigos. A sola tem um cortimento m tis simples, e o 
atanado tem preparo de surrador, como o at•mado de cõr, par,, a 
industria dos corr~eiros. Propõe por isso o desdobramento do ar
tif:O 3 r.• para atanados e solas. Em Portugal já exis1cm muitas fa. 
bricas dé sola, e hou,·e tempo cm que os f,1hricantes de sola en
riqueciam rapidamente. 

Parece-lhe que com 200 réi. ou 25o ré is, ainda essa industria 
csttl\'a bem dcfondkla. O que é indispcn•nvel é que haja uma dif· 
fc rença no direi to entre sola e o :Hunado; e por isso propõe para 
a sol:• 250 réis, e para o :Hanado 300 réis. 

O sr. Co11sellreiro Pitrro di: M,ig.1/11 'frs entende que não ha uma 
extrema vantagem n ·esta dis1incçáo a não ser por um prurido c.le 
fazer distincçócs; e se nos atanados se pôde dar alguma operação 
que não se tenha dado na sol,1, o que é facto incontesta,·el é que 
muitas vezes a St)la se confunde com o atan,i·lo, e ha Jifficuldade 
na classificação. Isto estava em artigos isolados da antiga pauta, e 
foi o conselho superior das alfandegJs que uniu estes artigos, che
ganJo assim a uma conciliação com as fabricas d.: cortume, •1ue ~ 
não sô representam uma força, mas que cm alguns pontos esta\'am T 

altamente desprote~iJas. Tanto isto foi um meio de socegar e 
aquiet.ir as su·1s réclama~ões, que nenhuma \•cio reclamar a res 
peito d"cstes artigos, senão pela sua consén•ação. Quem recl~ma 
são :os industrias que necessitam de ntanados, pedindo o abati
mento do direito do atanado. A ditforença que rropõe o sr. Go
mes da Sih·a não é grand"; mas com certeza \'ir logo queixar-se 
a industria da rnnagem n'1cional. 

O orador \'UC já até ao pon to de scpar:i r o atanado da sola; 
mas cus ta-lhe mui to a dinu nuir a protccção que se de u :\ soia . 
Apesar do sr. Gomes da Silva dizer que a fobricnção da sola está 
muito protegida, e que 5o réis na d11ninuiç5o do direito não lhe 
fa1. diflê.:rcnça, o orador não sabe se s. ex.• poderá responder em 
absoluto por esta sua proposição. O que sabe é que esta industrid 
tenJc a dcscnvol\'er-~c, e receia que clla se sohresal te, e que se 
v:i :hsim ;irranj,1r cousa para complicar m<iis a questão. 

O sr. Gomes da Silva diz que tem re~onhcddo que da parte dos 
membros do conselho superior das alfandegas ha sempre o desejo 
de f,1zcr uma pauta pequena com um limi1'.1do. numero d"artigos ; 
pois o que é certo ê que muitas \'cus certos artii;os apenas se en
contram no indi.:e. Entende que o direito deve incidir sobre o ar
ti;;o conforme o seu merecimento; e por isso, vendo que a sola tem 
um •·alor inferior ao atanado, porque a sola valerrl Goo réis o kilo
gramnrn, e o ata nado vale 1 ;;>200 ou 1 ;;>Soo réis, porque além do 
conimento pr~'' i O de couro, tem o preparo da surr:igem e nos ata
nados que veem para os corrcciros ha t<imhcm muitas vezes a tin-
1urari<1, porque se despacham com o nome de atanados meios cou
ros pinrndos de amarello e de preto, e raros são os que veem em 
bronco, portanto, desde que ha mais obra dc\•e haver maior direi to . 

1~, ta é a sua opinião, e sobre tudo não deseja que os fabrican
tes de sola se inquietem. A sola esteve sempre protegida e até 
d'antes era despachada como pclle não especificada. 

Portanto, a sola pôJc ficar com 300 réis, mas n 'esse caso deve 
subir o direito para o atanado a 350 r.!is; e isto será mesmo pro
veito da industria nacional, porque cfTccti,·amentc a fabrica Espe
r,m'f.l já tem preparado muitos at.mados para a correaria; e a esta 
tentjltva de certo se seguirão outras, q"Je darão em resultado sa
ti•f,1zcr a classe dos correciros. Pôde, pois, subir o direito do ata
nado a 350 r~i<, mas mantendo-se o direito da soln em 300 réis. 

Consultada a commissão, manifestou se no sentido de não se 
propor modificação aos artigos 3o.0 e 3 1.•, com cxccpção do sr. 
Gomes d,1 Siil•a, que opiniou porque se fü.;a o desdobramento do 
ani110 31.• do modo seguinte : 

Atanados, kilogramma 300 réis; sola, kilogramma 250 réis. 
Para maior cforeza da reducçüo, concordou-se cm que a vi,.

gula que se encontra n 'estes artigos seja substit uida por dois po11-
1os. 

Tratado de commercio com a França (1868) 
(Co111i1111açiio) 

A industria de sapateiro de\'e muito ao eminente estadista Pas
sos :.11nucl, que propõz e conseguiu para clla um direito bastante 
protcctor. E•ta mdustria foi-se dcsenvoh·cndo muito e muito, e 
desde então as reducções nos direitos tecm sido de lon_sc em lon
ge e cm pequena escala. Agora apenas são passados cmco annos 
depois da ultima redoeção de 20 por cento, contra a qual a clas
se n:io julgou de•·e r reclamar, entendeu o actual ministro dos ne 
gocios estrangeiros de accordo com o seu collega da secretaria 
da fazenda, que uma nova redoeção de 5o por cento se deve fazer. 

Contra esta resolução é que a classe de sapateiro não podia 
deixar de reclamar, porque a fere bastante. 

o dire ito de 400 réis que asorn consrn se propõe é inferior á 
protecção que esta industria ainda necessita. Mais de um terço 
d'aquella quantia se consome nos direitos das matcrias primas 
estrangeiras, emolumentos e gastos de alfandega, transportes, s~
guro e lucros dos negociantes intermcdiarios; menos dos dois 
ter.;os restantes não compensa a desvantagem do trabalho braçal 
p.tra o fabrico das machinas. 

Ainda que seja uma ,·erdade que a maioria dos nossos opera
rios odeiam as machinas, não se pôde absolutamente dizer que a 
classe de s.ipataria as repelle, pois 'l._Ue são muitas jâ as macllinas 
de pontear de que clles fazem uso. :>ão ellas \'elhas para o estr.an
geiro, mJS para nôs são ainda ?e hontcm; estamos na aprendtz~
gcm com cllas, mas com a prattca e o tempo de\'cremos conseguir 
do seu emprego trabalho mais pcrfoito e n1:1is rapido. 

Além <!"estas machinas de coser, um dos nossos importantes 
esrnbdecimcntos de sapa tei ro possuc mais uma machina de para
fusar as solas á inglcza, a qual cstd cm ensaios pa r.1 funccionar; 
depois d'cstns virão out ras, se nos de ixarem e nos derem tempo. 

Se, porém, o direi to de 400 réis fõr approvado pela camara 
dos srs. deputados, a fabricação estrangeira por gros~o que f'!n<:
ciona de ha muito com machinas não achando barreira em s1m1-
lh,rnte direito ,·irá certamente affrontar os milhares de bra<;os de 
homens e mulheres que \'Í\'em cm Portu11al d'cste importanussimo 
ramo, e escasseando o trabalho, a miseria entrará por casa d~ tan
tos opcrarios que difficilmcntc poderão achar n'outras <'Spec1cs de 
trabalho o meto de adquirir o p.io diario. 

( 1867) (Co111i11úa). 



A Sapat aria Portugno'f;o. ~1. 

Secção de Estatistica 

Importação para consumo, segundo a estatlstlca de 1891 

Proveniente da Allemanhn 

Ainnados . .. . . . . . . . .. . . . . . . .... . .. . .. . 
Pcllicas.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pcllcs ou couros cortidos de côrcs amar

roquinados, cnvcrnisa<los e marroquim 
Pellcs ou couros cortidos não especifica-

dos .............................. . 

Proven iente de Franç·a 

Atanados ........ . .. .. . ... . . . . ..... . . . 
Pcllicns .. . ........... . ... . . . .. . . . .. . . . 
Pclles ou couros cortidos de côres, amar

roquinados, envernisados e marroquim . 
Pellcs ou cou1·os cortidos não especifica-

dos . . .... . .. . ......... ... ...... . .. . 

Total das duas nações .... 

Jtiloa. 

7.485 
146 

.i2.470 

43.7GS 

Importação de calçado no anno de 1891 

P•tU 
Com sola de couro.................... 6.924 
Dito não especificado... .. ............. 6.s53 
Resumindo............... . ............ 13.777 

Secção Social 

Réis 

6:893;);000 
868;'/looo 

1o8: 1 53;7>ooo 

79:010;;;000 

194:924;;x>oo 

Réis 

48o;"Pooo 
1:319;'1>000 

31 :797;>'i>ooo 

69:786;f>ooo 

103:382;'1>000 

:tc)8:3o6;,'>oo0 

Rih 

to:109);>000 
3:531;;iooo 

13:640;;>000 

Conferencias de um fabricante perante os seus operarios 
sobre a economia pollllca e a moral 

(Co11timiação) 

S .· - O s opo1-ario 1;1 

O salario é pago ordinariamente a dias ou por empreitada. 
O pai:amento iliario é opportuno, quando se trata <le trabalhos 

difficc1s d'avaliar <l'antcmão, ou que exijam uma grande perfeição 
e cujo preço é indifferente que seja elevado, .;om tanto que o tra
balho seja irrcprchcnsivel. N'este caso é o unico meio de obter o 
resultado pedido. 

Salvo estes casos excepcionaes, o salario por empreitada é 
mais usado e prcfcri1•el para todos. 

O empreiteiro tem a vantagem de prever as suas dcs_pezas exa
ctamente, e não estar exposto a erros de calculo; nao pagar o 
tempo perdido, nem a um mau official como a um bom, e obter 
assim n mão d'obra pelo preço mais baixo; libertar-se emfim de 
toda a ' 'igilancia, salvo a necessaria para a boa confecção dos pro
ductos. 

De seu lado o official, estimulado pelo seu interesse, redobra 
de esforços e ganha em proporção. Este modo de pagamecto é 
preferido por Jo<los os bons officiaes, que capricham em não ser 
tratados como os imperfeitos e os preguiçosos. Era evidentemente 
para lisongenr estes ultimos, que em 1848 um pretendido amigo 
do povo queria prescrever o trabalho por empreitada, allegando 
que a fraternidade exigia que todos fossem cgualmente retribuí
dos. Era uma injustiça revoltante para todos os hom;;ns habeis e 
laboriosos; assim o bom senso fez prompta justiça a esta doutrina 
ridicu la. 

Outr'ora os empreiteiros cediam, a um mestre habil, uma certa 
parte do trabalho que este e:recutava ajudado por outros opera
rios dirigidos por elle, ou aprendizes, a quem completava a edu
cacão profissional. 

'Trazia isto comsigo alguns abusos. O mestre que fôra encarre
gado de parte da obra pelo empreiteiro para ter lucro ou mesmo 
augmental-o, reduzia algumas vezes demasiadamente o salario dos 
operarios que estavam sob as suas ordens. Mas tinha suas Yanta-

gens. Forma\•a os bons mestres aptos para se tornarem empreitei
ros, e fornecia-lhes os meios, com os lucros que auferiam. Era 
como que um gráu entre as duas posições, facilitando a passagem 
d'uma para a outra. Era além d'isso favoravel á boa execução dos 
trabalhos dividindo a vigilancia. 

Em 1S48, quando se assignalava ao odio popular todos quantos 
tendiam a elevar-se, ainda que fossem simples operarios, attaca
ram-se e prescreveram-se, por uma lei, estes contratos a que se 
chamava a exploração do homem pelo homem. As i;rnndes palavras 
não faltnvam en tão, á folta das grandes coisas. Mais valera refor
mar os abusos d'cste tratado. 

N'esta mesma cpoca de subversão, declamou-se mui to ácerca 
da fórma por que sois actualmente retribuidos, querendo pcrsua
dir-\·os que ell.i é humilhante e injusta, que deveis ser não assala
riados, mas os socios dos vossos patrões. 

Associar n 'uma certa medida os operarios aos fabricantes, é 
um pensamento appro1·ado por muitos espiritos cultos; mas uma 
associação completa tal como preconisarnm seria para \'ÓS o mais 
funesto dos presentes. 

Tendes, antes de tudo, necessidade de ser pagos pouco a pou
co e á proporção dos vossos trabalhos, e de receber uma retri
buição que d'antemão possais calcular, afim de regular por clfa as 
vossas dcspezas. 

Se cstaes associados, deveis esperar sem nada receber, que 
o objecto no tiual trabalhaste seja, não sómente fabricado, mas 
vendido e pago, isto é, esperar varios mezcs, muirns vezes annos, 
porque até 1:\ ignora-se qual será o lucro da fabricação e mesmo 
se haverá algum. Se a venda dá perca1 se o comprador foz divida, 
tereis de vos contentar com um salario muito reduzido, mesmo 
até passar sem elle. 

Os lucros da associação nas circumstancias mais fclizes,- não 
compensariam mesmo para vós estes casos de demoras e estas 
incertezas no pagamento. 

É aliás impossivcl não reconhecer que uma associação que 
ponha o operario cm cgualdade com o fabricante seria inacceua
\'CI por este. Vós sois bas!ante justos para comprehendcr que uma 
manufactura não poderia caminhar, se os operarios tivessem o di
reito de criticar as compras, as vendas, os methodos dos fabrican · 
tes ; de consultar os livros para Yerificar se vos dão a vossa parte 
nos lucros; tambem o patrão não poderia despedir o opcrnrio, de 
quem estivesse descontente, porque este era seu associado, em
quanto que o operario poderia ir-se embora, sem que o patrão ti
vesse algum meio material de o reter 

(Co11timía). 

Secção Not iciosa 

Cu.l ç íLdos velhos. - Consta-nos que cm virtude da 
nossa representação não serão de futuro usados por segundas pes
soas sem terem sido benificiados officialmentc. Mu com respeito 
ás palmilhas e contrafortes velhos, o que fazem ? 

Ainda não descuramos este assumpto. 
Alu<.la. l>o n1. - Vae aproveitando mais a propaganda so

cialista dos nossos operarios, desde que estão entrados em obra 
prudente e sobre tudo perseverante. A sua causa, que nos é sym
pathica, e:\ qual não alatdearemos serviços prestados, continua ten
do cm nós um amigo. Avante. Roma não •e fez cm um dia. Lasti 
mamos que seja tamanho o numero de opcrarios sapateiros que 
se isolam tio movimento associativo. 

Attribuimos o facto á falta de instrucção, á pessima educação, 
tão descurada pelos paes, e tambem á falta de carinho da parte 
de muitos patroes. 

Erro poliUc o. - Se é certo, como suppõe o soverno 
brazileiro, que da parte de Portugal houve o erro de patrocinar alli 
a revolução, favorecendo a restauração da monarch1a imperial, o 
resultado será que os interesses do nosso paiz e dos nossos patri
cios a Ui estabelecidos poderão soffrer com as prova\'eis represalias. 
E foi-se de vez o projectado tratado de commercio, ó primeiro 
dos que mais se tem julgado seria conveniente para Portugal. 

O s uol'IHOlil c ollegus h o l!ilpaohoo s. -Parece 
que o tratado de commercio hispano-germanico não é muito favo
ravel á sapataria hespanhola. Os nossos \'isinhos chegam mesmo 
a julgai-o ?~s~lutamente ruinoso pa~ :1 industria <lc cal!iado, e 
por isso dirigiram um protesto ao minis tro do commerc10, que, 
como se sabe, é todo li\'re-cambista. 

l\:f:Eulio o.. -Os nossos incansaveis exploradores, inglezes, 
ainda andam a tecer para nos apanhar mais terrenos na Africa 
Oriental. Não descançam senão quando levarem o resto. 

Acham molle, carregam. 
T o m . i:-1·ao o.. -Admirou-se na ultima semana de feverei

ro em New-Market, uma pequena matilha de king-charles perten
cente !I prima donna M.•• ,\larie Rosal, cujas p.l!as (entende-se as 
patas <los cãesinhos) eram calçadas com minusculas botas de bo
tões e solas de gutta-pcrcha. T Eis uma no\'a maneira de imitar Alcibiades. 



.A .. Sapa;tarin Port ngn cza. 

Ihu•csia.. -Os cortumes tendem cada \'CZ mais a tornar-se envernisado, de lu\'as, de pcllerias (porque a Republica é rica em 
a sua principal industria. Assim, cm 1888, ha\'ia ro impcrio russo animaes de pelles, lontras, martas, etcJ Se os productos d·estas 
zooo fabricas pouco mais ou menos: cr_n 1893 este n1:1mero elevou- industrias não attin(\em ainda a perfeiçao do artigo europ .. u, são 
se a 3:000, empregando 300:000 operar1os pouco mi11s ou menos e sen'i"elmente mais baratos e fazem-lhe a mais terrível concor-
produzindo cerca de 5o milhões de rublos. rencia. 

E' principalmente na Finlandia que existem as ~randcsfabricas. Q n clxn inCuu.cln.da cl'uin f'r <•g1u•z.- Ha algum 
A sapataria desenvO]\'eu-se quas1 nas mesn:rns proporções. tempo aconteceu-me o seguinte caso. Uma bclla manhã emra-me 
B nlA·n.rin.. -O movimento commercial da Bulgana ac- a porta um dos meus bons e amigos frcguczcs, queixando-se de 

ccntuou-se considerovehnente n'estcs ultimos annos. se lhe ter formado um callo na sola cios p~s, o que só podia attri-
Sob o ponto de \'ÍSta mais particular da sapataria e dos coiros, b11ir a qualquer defeito no calçado, que, pouco havia, cu lhe tinha 

este paiz tende a libertar-se gradualmente do estrangeiro. fornecido. Pedi-lhe que se descalçasse e tendo examinado bem a 
Resulta, com effeito, d'uma esrntistica recente, que as impor- palmilha a vêr se descobria alguma saliencin nad.1 en~ontrei. Es-

tações teem tendencia a diminuir, emquanto que a exponução a tava perfeitamente lisa, não se lhe podendo portanto attribuir a 
aui;mcntar. cau a da formação callosa. ~fos o caso é que o meu freguez tinha 

' l:J>n collega n otav c l. - Acaba de follcccr, em Phi- uma callosidade, que, embora eu não concorda;sc com clle em 
Jadelphia, o mais popular dos sapateiros dos Estados L:nidos, o julgal·a originada pelo calçado, de,-ia ter uma causa. 
coronel Thomas Dale Philipps, que depois de ter sido militar e Desesperava j;í de poder achal·a, o que me contrariava, porque 
tomado brilhante parte na guerra da successão, se estabeleceu co- assim decerto o íreguez persistiria na sua a!lirmativa, quando repa-
mo fabrican te de calcado. rei que a meia que elle calcava tinha costura ao meio. Estava re-

Todos os jomaes 'profissionaes americanos deram o seu retra- sohido o enigma. A costura, formando um engorgimmento entre 
to. Isto mostra a sua popularidade. . · . . a planta do pé e a palmilha determim\ra, com a rrcssão do corpo 

J.~o:publica Argon t íu n ,.-0 coiro, nas suas infinnas a formação callosa. O freguez retirou-se satisfotto comigo e pro-
applica~oes, faz viver numerosas ind11strias. Até estes ultimos :in- mcttcndo a si mesmo não mais usar meias de costura ao meio. 
nos, pa1z d'importação. de .artigos d': coiro, a Republica Argenti- Lembrei-me de contar este coso aos leitores collegos, porque 
na vae-se tornar um paiz d cxporrnçao. talvez lhes seja util, prevenindo-os paru se dclTcnderem quando 

Ha hoje fabricas de cortumes cm quasi todas as províncias, forem (ICcusados d'umo culpa que não tccm. 
numerosas fabric;1s de calçado (só na cidade de 13orneo tem z3, t 
além de !)64 officinas de sapateiro) correiarias, fabricas de coiro ( Extrahido d'11111 jornal fr1111cc::i). 

, ~~,o.../)...~AA~A~ 
-~'\~~<:/"\./~~'-\./'V''v"\.Y'V"'<.Y 

FABRICA DE CORTUMES ESPERANÇA 
DE 

Lou.reiro., Ce:r.l. te:r.l.o d<:i Coelho 
Offioinas movidas a vapor e processo eleotrioo 

Ribe ira d' Alcantara - VII.LA P O UCA 
LISl30A-Escriptorio-Rua dos Douradores, 41 , 43 

1'J:ARC.A. l.~EGI!STADA 

Unicos socios: - Firmino Benitez Lopez, Ricardo Loureiro, Domingos B. Centeno, Ernesto Coelho 
FabrlcnQlío especial de vitellas pretas (lmltnQâo do venu-ciré) 

Vitellas brancas- Couros d e todas as qualidades e pelles miudas ---·---
Correias de transmissão de todas as larguras dobradas ou singelas e atilhos 

. ~~~oo<XP0<:9~<>G<~oc_: 



A Snpn.tnrin. Portugn.c:r.n . 
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JAC~~THO J. RIBEIRO 

Pelleria de cõr 

em todas as qualidades 

para 

calçado de vorão 

GRANDE DEPOSITO DE ARTIGOS PARA CALÇADO 

Sortimento colossal 

de FORMAS 

de todos os modelos 

e tamanhos 

Solidez e perfeição 
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A Sapn:tai·la P ort u g u e zrt 

~il AAAA~AAA44AAA4ÃÃÂÂÂÂÂÃÂ41 0 

~ ~O ~:t:N'AMAZ~USZ 

~ 
Para tinta de sapateiros e surradores já experimentado com approvação 

l!IS"'c:52S2S2SES25252S25"2.5C528 

~ JOÃO VERISSIMO PEREIRA ~ 
181, n. Direi!} de Oeiras, i 8 i % 

por muitos fabricantes de calçado em Lisboa e Porto 
OFFICINA ~ ' [P-4 .,.._ 

~ 
50 gramrnas em meio li tro de agua a ferver produz tinta preta para irnrnedia la 

applicação en1 sola e pclles, L1nlo 11elo lado do camaz como pela tlclr. 
Vende·se em saquinlios de papel de 50 grarnmas a 40 rs. Em porções de um kilo 

para mais se faz abalimcnto. 

DE ~ Sapatos de trança 

~ 
Preços por duzia sem descon

to para mulher n.0
' 1 a 5, 4;;t;o20 ~ 

réis, para homem n.0
' 6 a 11 , lll 

4;t800 réis. rn 
Agentes em P ortugal - GOMES & FILHOS 

1!15252S"2525'2S2S2.52525252S25'2~ 

mLe Cuir et les Peaux sous toutes~ 
m leurs formes, et dans leurs ~ 
Cl divers modes de préparations. ~ 

~ Um volume de 312 paginas, que~ Cl se vende por 5 francos no escripto-m 
IJl r io du Franc P arleur. f{J 

Cl Boulevard Saint-Michel , 49 ~ 

~ 12 

Pn.J.•is m 
1!125522.52.5525'225522.52.52.52.52Sm 

" ru 
l!l252.52525252.5252.5252.52.5251!1 

QOOOO<XX><><><><>O<XX>OOOOOOOOOO 
O EL ECO DE LA ZAPATARIA 8 
~ ~ o O ESPA 10 LA Y AMERICANA 0 

8 
Organo defensor de los interesses de las industrias de z~pateria e curtidos @º 

Fundador-CESAREO DF.L CEHRO-Dlrector- JOSE GO:'\ZALO 
ADéMINISTRACION - 7 Concepcion· Jeronima pral = MADRXI> 

o 
8 

Pre ç oio; d o i.;ubscrlpc i o u - E m Port11gal: 8 
13 

r a11110, 12,GO pesetas - 6 mcjes, O,GO - 3 11te jes 3,?'G 

~~~~~-~.--.~~000000000<>0 

RtoACÇÃO E ADM1:<1STRAÇÂO - Rua dos Correeiros, z 11 , 1.• (vulgo tmvessn da Palha) 
E m TOR - José Garcia de Lima. 

T yp. do Commc>rcio de Port11gal-Rua l\'ens, 35 a 41 . 


